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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO  DF  JULGAMFN IO  

Processo n" 	10865,000054/2008-14 

Recurso n" 	257.216 Voluntário 

Acórdão n" 	23024)0.671 — 3" Câmara  / 2" Turma  Ordinária  

Sessão de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	CESSÃO DE MAO DE OBRA: RE IENCÃO EMPRESAS EM GERAL 

Recorrente 	MASTRA 	RIA  1 COMkCJO I TDA 

Recorrida 	SRI) - SECRETARIA DA RECH I A PREV IDENCIAR IA 

ASSUNTO: CONA RIBUI(J)ES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/01/2002 a 31/08/2002 

CESSÃO M. -AO-DE-OBRA.. RFTEN00. 

O contratante de serviços executados mediante cessão de indo-de-obra devera 
reter onze por eento do valor bruto da nota fiscal ou Patina de serviços c 
recolher a importância retida, nos termos do art 31 da Lei 8.212/91, na 
redação da Lei It" 9.7  l i /98. 

JUROS DE MORA TAXA SELIC. APLICAÇAO À COBRANÇA DE 
TRIBUTOS.. 

cabível  a cobrança de .juros de mora sobre os débitos para com a Unido 
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Seeretaria  da 
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sister -1ra Especial 
de Liquidação e Custodia - SELIC para títulos lederais. 

.R.ecurso  Voluntário  Negado 

Credito Tributúrio Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM os membros da 3"  Câmara  / 2"  turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, CM negar provimento ao recia .so, nos termos 
do relatorio e votos que integram o presente julgado.. 

-- 17  
Ví} IAA - Presidente e Relator 



Paitici  param 	do presente julgamento os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, At;Mid() Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda JUnior ,  Thiago Davila 
_Melo Fernandes e Marco André Ramos Vieit a (presidente), 

Relatório 

A  presente  NFLD abrange as contiibuições devidas A Segurida.de Social, 
correspondentes a 11°A .) do valor brut() dos serviços contidos nas notas  fiscais  de serviços 
emitidas  ern name da notificada, na ibrma prevista no artigo 31 da Lei n' 8.212/91, na redaçao 
dada pela Lei n' 9711/98,A NFLD abrange as  competências  janeiro a agosto de 2002, 
conforme relatario fiscal As as, 29 a _32. 

Nao concordando com  o lançamento, a autuada apresentou impugnaçao na 
forma das Its.. 1.33 a153. 

A. deeisaa de primeira instancia confirmou a  procedência  do lançamento em 
sua integral idade, .1.1s. 194 a 201. 

Inconftirmada com  a dceisao proferida, a autuada interpôs recurso, fls. 203 a. 
2 lÓ Alega em síntese: 

a) A Lei n 971 E. é nconstitucional; 

b) A multa aplicada ,  possui efeito confiscatório; ferindo o 
princípio  da capacidade contributiva: 

e) 	Deveria ser  aplicada a Lei n (-) 9430 de 1996; 

d) É inconstitucional a. taxa Selic; 

e) Requerendo  provimento  10 recurso, 

É o telato saticiente. 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIFIRA, Relatoi 

O recurso foi interposto tempestivamente, con forme infOrmaçao As  lis..  292 e 
293.. Pressuposto s -upetado, passo ao exame das quest6es preliminares ao mérito.. 

Quanto ao argumento da inconstitucional idade da lei n  0 9.711, teço  os 
seguintes comentarios. Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada su a . 
ineonstitucionalidade pelo Orgao competente do Poder Judiciário para tal declaraçao ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la... 

A alegaçao de inconstitucianalidade formal de lei nao pode ser objeto de 
conhecimento pot par  te  do administrador público. Enquanto nao for declarada inconstitucional 
pelo SIT- , ou examinado seu mérito no controle dill's() (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra lei federal, a referida lei estara ern vigor e cabe  à Administraçao Pública acatar suas 
disposições.. 
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De acordo corn a  Súmula  ii 0  2 aprovada pelo  Conselho  Pleno do 2° Conselho 
de Contribuintes nao pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela .Administrayao. 

Súmula N ° 2 

()Segundo Conselho de Coratibuiraes não ecompetente para se - 
pronunciar sobre a inconslitucionalidade de legislação 
tributária. 

Quanto  li alegação de lido observação dos princípios da proibição de efeito 
conliscatorio e da capacidade contributiva, teço  os seguintes comentários. Não ha davida da 
importância  dos princípios para o ordenamento juridic°, pois os mesmos são vetores para 
claboração dos atos normativos, devendo ser observados pelo Poder Legiskaivo na elaboração 
das leis,. Portanto são direcionados ao legislador, sendo critérios pre-legais, e caso não sejam 
Observados, e seja publicada urna lei corn ofensa a prineipios constitucionais, cabe analise e 
censura pelo  Poder Judiciário.  Entretanto, uma vez sendo publicada a lei, ha presunção de 
constitucionalidade  da mesma, e cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações 
legais, sem que se faça .juizo de valoração do ato, sob pena de fragilidade do ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. 0 Poder Executivo somente  utilizará 
os princípios na  hipótese  de .talta de disposição expressa legal ,  confOrme previsto no art. 108 
do CI7N; logo se ha dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos principios em detrimento 
do ato legal, sob pena de ofensa ao art.. 108 do Codex Tributario. 

A  cobrança  de juros estava prevista em lei especifica  da Previdência 
art. 34 da Lei n `) 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo titi correta a aplicação do  índice 
pela fiscalização federal: 

Art .54 As contribuições socials e ()taros impor lancias 
arrecadadas pelo incluídas ou  TOO em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, obieto ou não de parcelainenlo, 
fiewn  sujeitas  ads jüros equivalentes c't taxa r(Iteric:,.ial do 
Sistema Especial de  Liquida  coo  e de Cirstadia-SELIC, a que se 
refire o art, 13 da Let 11." 9 065, de 20 dc junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter' irrelevável (Artigo restabelecido, corn nova redação 
dada e paragrafi) (»lie° acrescentado pela Lei n" 9 528, de 
10/12/97) 
Paragrafi) ánico O percentual dos juros moratátios relativos 
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá a um poi' cento 

Nesse sentido  já se posicionou o SrLI no Recurs() Especial n 0  475904, 
•publieado . no DJ em 12/05/2003, cujo relator toi o Min. Jose Delgado: 

PROCESSUAL um, L 1R1131_11ÁRIO EXLCU(f.40 11SC4L 
CDA.. vALIDADli. MA7'ERIA FÁTICA SUAKILA 0 7/8 
COBRANÇA DE ,IUROS lAXA SLT IC INCIDENCIA 
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de 
validade  da CDA imporla o revolvimento de matC!ria  probatória, 
situação inadmissível  cm .sede de ITCUT:SO  especial, nos terinos  da 
Súmula 07/571 No caso de execução de divida fiscal, os  juros 
possuem a JUnção de compensar o Estado pelo tributo não 
recebido ternpe.stivamente Os jut  os incidentes pela laxa SUR; 
eslao previ.slas cm lei Sao aplicáveis legalmente, portanto Não 



Sala das Sessões, em 20 de ontubro de 2010. 

EIRA 

ha confront() coin o  cit 101, 	rlo cry A aplicaçdo de tal 
'lava 	cst4 consagrada poi es/a CO i tc ,  e  devida a mini' da 
sua instituiçao, 	l'/01/1996 (REsp 43925641G) .Recurso 

especial parcialmentc conhecid 0, e  FUI  pule conhecida, 
desyy o valo  

Para la.nçamentos realizados  após  a entrada em vigor da .Medida  Provisória n" 
449, convertida na Lei n " 11.941, aplicam-se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n 
8.212 com a nova redação. 

No  sentido da aplicabilidade da taxa Selie, o Plenário  do 2° Conselho de 
Contribuintes  aprovou a Snmula de n 3 ,  Fiestas palavras: 

SI:11111iia N 

cabível a cobrança de juros de mora sobre os rialtos para 
CO In  LI  I. fi 11 (.7 0 deL:0 iTellte V de tributos e contribuivies 

adminisn adoy pela Secretal Receita Federal do Brasil com 

base na Tavel p efrencia/ do 57s tema Especial de I,iquidaçlio e 

Custricha Seth: para thulos fedora's 

A multa. moratoria aplicada possui  previsão  expresso no art. 35 da Lei n " 
8.212/1991.. Não recolhendo na época  própria o contribuinte tem que arcar corn o Onus de seu 
inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violacão ao principio  da isonomia, pois 
o contribuinte que ri/lo recolhera no prazo fixado teria tratamento similar aquele que cumprira 
em dia com suas  obrigações fiscais. 

1 7;. hem verdade que o art. .35 da Lei n  0  8.212 foi alterado por meio da Medida 
Provisória n " 449, tendo, inclusive, sido acrescentado o art. 35-A A Lei n `) 8.212.. Assim, a 
l vlri.ir  da .M..P 11 " 449, convertida na Lei n " 11.941, ha clue se diferenciar se os valores 
constaram  OU não ern lançamento de oriel°. Se não houver lançamento de oiler° e o 
contribuinte recolher espontaneamente os valores devidos aplica-se a  multa prevista no art.. 35 
da Lei 8.212, caso os valores tenham sido apurados pot meio de lançamento de oficio, aplica-se 
o disposto no art.. 35-A da Lei 8.212. 

In cast!, os valores constam em lançamento de oficio, e o regime jurídico 
novo ficou mais gravoso. Ntualmente, para esses casos, deve ser observada a multa prevista DO 

art. 44 da Lei ri 0  9 4:30 de 1996, que prevê aplicação de multa de no  mínimo 75%. 

Desse modo, .foi co  reta  a aplicação da multa pelo orgdo fazenditio, nulo 
cabendo alteração do lançamento. 

CONCLUS;i0: 

Pelo exposto, voto pelo CONIIVOMENTO do recurso, pata no mérito 
NFGAR-LI-1E PROVIMLNTO 

1 o  voto 
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